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CONSELHO PLENO

« GRAU

RE.LATÕRIO; Cuidam os presentes autos de pedido de correçao de defa-

segern para o 22 seiaestre de 1987,

A análise dos formulários e dos indicadores e«on6mico-

de cosnformidade com o estabelecido na Deliberação CEE
nfi 20/87, destaca os seguintes aspectos;

Fod apresentada a docuroeíntaçao exigida pela. Del.CEE n^ 20/87? Sim >

Quais as peças essenciais, não existentes.no Processo?

Qual o ualor autorizado para o 2s semestre/86 ?«•••«Cz£5.02^ t^2

Qual o 'jalor autorizado para o 12 semestre/87 ? CzS 12,̂ 22̂ 2

Qdal o uralor praticado no 12 semestre/87 7 CzS10,So7,22
Qual o yeroentual de aumento praticado no 12 sem,/8?? 116 %

Qual o ipercepitual de diferença entre o valor praticado

e a vaiar autorizado no 12 semestre/87 7 ••* 31 ..%
. Qual o .y»alor da mensalidade do 12 semestre - de 1987, para

;;̂ ase de cálculo do 29 semestre de 1987 ? * CzS 2.070,40

Qua.l o percentual de incidência *dos despesas coin

pessoal na folha de pagamento do «urso' 7. «...«....**. ?£> %

Qual foi a defasagem solicitada para o 2P semestre/87? 77 %

Qual o percentual para equilíbrio receita-despesa no curso? ,50- £

" -ô esoola. faz jus a corxeçao de defasagem ̂ o cureo 7»»-_ SIM .

'-Qtíal õ percentual que deve ser concedido 7«.. %
V4i- COftfCLUS?\D;' R 'vista do exposto t considerando a documentação apre-
sentado e 05 indicadores econômico-financeiros, os quais demonstram

o real situação do curso, opino pelo deferimento parcial do pedido
' de cerração da dafasagom para o 22 semestre de 1987, pendendo a ro-
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requerente cobrar, no período supra, os seguintes preços máximos:

JULHO/AGDSTOCzS SETEIK1BRO. Cz$

OUTUBRO ..... CzS ~ --- ̂ — — " NOVEMBRO .......... Cz$

• " Quanto a eventuais valores cobrados a maior, os
mesmos deverão ser devolvidos ao corpo discente ou 'compensados, na
forma estabelecida pela legislação vigente,

São Paulo ,31 de maio de 1988

a) Jatyr Eduardo Schall
Relator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O COIÍSELHQ ESTADUAL DE EDUCARÃO aprova, por unanimidade, a
presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 01 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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